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bem entendido q' se houver procedim.'0 cont.0 a esta 
m.a determinação me darey por mal satisfeito. — 
São Paulo 21 de Setembro de 1773. Com a rubrica 
de S. Ex.a 

Rcn.to d! fizerão os moradores da Nova Praça de Gnatciny ao Ry.o 
D.1' Proyizor deste Bispado 

Mt.° Rd." S.r D.r Provizor.—Dizem os morado-
res da nova Praça de Guatemy deste Bispado q' 
elles sup.09 como Vassallos fieis se acham povoando 
aquelle Continente ]>or ordem expressa de S. Mag.® 
Pidehssima e pelo mesmo Senhor lhe foi dado pa-
rodio q' lhes administrasse o Pasto Esperitual e 
assista com os sacramentos e por q' na ocazião da 
satisfação aos preceitos annuaes o mesmo Parocho 
lhes pede a conhecença ou Dizimo pessoal q' neste 
Bispado se costuma, e os Sup.68 até o prez. te não 
pagarão couza alguma, parece q' devem ser rele-
vados daquela conhecença não só por q' se achão 
em hua Praça da Conquista sem negocio ou lucros 
mas por q' até o prezente não pagarão Couza al-
guma. Pedem a Vm.c0 seja servido declarar q' os 
Sup.es não devem pagar cousa alguma avista do 
Exposto. E. R. M. — Despacho — Como o dizimo 
pessoal conforme o direito se não pode eximir pes-
soa a lguma; o Rd." Parocho Levará de cada liuma 
pessoa ou mayor ou menor hum vintém atendendo 
o augmento da Congrua q' de prez. te acresce ao 
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Rd.° Pa rod io o q' assim se observará em q.t0 o 
Ex.mo e Rd.ra0 Prelado não mandar o contrario.—S. 
Paulo a 18 de 7br." de 1773. Leal. 

Carta d' Sna Ex .«a escreren ao Rft.o Vigr.o aa I g r . a c Vara 
tia Praça de tfnatemy 

Estimo m.to a boa chegada de Vm.ce a essa 
Praça, e q' nella tenha dado tão boas demonstra-
çoens do Zelo espiritual das Almas q' estão a seo 
Cargo em cujo exercício obrando Vm.co os progres-
sos q' devo esperar da sua grd.e capacid.0 he sem 
duvida q' a D." fará lium grd.° Serviço e q' a Real 
grandeza de S. Mag.e a quem o tarei prez. t0 não 
deixará de retribuilo com o devido prêmio a pro-
porção do seo merecim.1" 

No tocante a exposição q' Vm.ce me faz a res-
peito das Conhecenças ou Dizimo pessoal desses 
novos Collonos seos freguezes he precizo advertir 
a Vm.ce q' alem da sua pobreza não permitir tão 
pezado ônus, q' elles forão mandados a povoar essa 
Fronteira por serviço de S. Mag.°, e q' pela Real 
Fazenda do mesmo S.r se tem estabelecido annual 
Congrua p.a sustentação de seu Parodio, a qual 
Suposto prezentem. t0 nao seja tam avultada como 
Vm.ce dezeja com tudo não deixa de exceder a de 
alguns Paroclios de outras mayores Povoaçoens 
deste Cap.a, e por isto julgo q' Vm.ce se deve con-


